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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-SE

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Sergipe

ART OBRA / SERVIÇO 
N° SE20220280202

IN IC IAL

_____ 1. Responsável Té cnico  ___________________________________________________________________________________________________________

P A TR ÍC IA  D U T R A  D E  M E LO  C H A G A S

Titulo profissional: E N G E N H E IR A  CIVIL R N P : 2700932455

Registra: 2700932455SE

Em presa contratada: JPC CONSTRUÇÕES INCORPORAÇÕES E LOCAÇÕES EIRELI

_____ 2. Dados do Contrato ________________________________________________________

Contratante: Prefeitura Municipal de Itabaiana 

PRAçA FAUSTO CARDOSO  

Complemento:

Cidade: ITABAIANA

Bairro: CENTRO  

U F : SE

Registro: 0000003257-SE

C P F / C N P J: 13.104.740/0001-10 

N°: 12

C E P : 49500223

Contrato: 63/2022 Celebrado em : 06/04/2022

Valor: R$ 2.678.469,25 T ip o  de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

A ção Institucional: Outros

_____ 3. Dados da Obra/Serviço _______________________________________________________________________________________________________

PRAçA FAUSTO CARDOSO N°: 12

Complem ento: Bairro: CENTRO

Cidade: ITA B A IA N A  U F : S E  C E P : 49500223

Data de Inicio: 25/04/2022 Previsão de término: 25/12/2022 Coordenadas Geográficas: -10.685537,-37.427134

Finalidade: SEM DEFINIÇÃO Código: Não Especificado

Proprietário: Prefeitura Municipal de Itabaiana C P F / C N P J: 13.104.740/0001-10

_____ 4. Atividade Técnica _______________________________________________________________________

16 - Execução

49 - Execução de obra > C O N S TR U Ç Ã O  CIVIL > ED IF IC A Ç Õ E S  > DE V E D A Ç Ã O  > # T O S _ 1 .1.8.1 - 
EM  A LVENAR IA

49 -  Execução de obra > E S TR U TU R A S  > E S TR U TU R A S  D E C O N C R E T O  E A R G A M A S S A  
ARM ADA > # TO S _2.1 .1 -  D E E S TR U TU R A  D E  C O N C R E T O  A RM ADO

49 -  Execução de obra > E S TR U TU R A S  > E S TR U TU R A S  M ETÁ LIC A S  > DE E S TR U TU R A  
M ETÁ LIC A  > #TO S_2.2.1.7 -  PARA FINS D IV ER S O S

49 -  Execução de obra > C O N S TR U Ç Ã O  CIVIL > IN S TA LA Ç Õ E S  H ID R O SSA N ITÁ R IAS > 
# T O S _1 .4.1 - D E S IS TE M A  D E  Á G U A  P O TÁ V E L

49 -  Execução de obra > C O N S TR U Ç Ã O  CIVIL > IN S TA LA Ç Õ E S  H ID R O SSA N ITÁ R IAS > 
# TO S _1 .4.3 -  D E IN S TA LA Ç Ã O  DE S IS TEM A  D E E S G O T O  S AN ITÁR IO

49 -  Execução de obra > E L E T R O TÉ C N IC A  > IN S TA LA Ç Õ E S  EL ÉTR IC A S  > D E IN S TA LA Ç Õ E S  
EL ÉTR IC A S  EM  BAIXA TE N S Ã O  > # T O S _ 1 1.10.1.2- PA R A  FINS CO M ER CIAIS

Quantidade

1.226,03

Unidade

m2

91,21 m3

881,21 m2

59.00 un

51,00 •  un

100,00 pontos

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta A R T

_____ 5. Observações ______________________________________________________________________________________________________________________________

Execução da Obra de Construção da Creche Pré-Escola- Proinfância ? Tipo 2, na Rua José Florêncio dos Santos, s/n, Bairro Queimadas? Termo de 
Compromisso de Emendas n“ 202103935-1, constante no 3“ Cído do Plano de Ações Articuladas (PAR ? 2017-2020), com n°de Processo 
23400.000987/2020-15, de acordo com o Projeto Básico e Especificações apresentadas.

_____ 6. Declarações _____________________________________________________________________________________________________________________

-  Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da A B N T, na legislação especifica e no decreto n. 
5296/2004.

- Cláusula Compromissória: Qualquer conflito ou litígio originado do presente contrato, bem como sua interpretação ou execução, será resolvido por 
arbitragem, de acordo com a Lei no. 9.307, de 23 de setembro de 1996, por meio do Centro de Mediação e Arbitragem -  C M A  vinculado ao Crea-SE, 
nos termos do respectivo regulamento de arbitragem que, expressamente as partes declaram concordar

______7. Entidade de Classe ______________________________________________________________________________________________________________

N EN H UM A  -  NA O  O P T A N T E

Secretária de Educação 
Portaria n« 05/2022

A  autenticidade desta A R T  pode ser verificada em: http://crea-se.sitac.com.br/publico/, com a chave: C5w bY

Impresso em: 27/04/2022 às 11:25:34 p o r., ip: 177.206.197.45
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. 8. Assinaturas

IN IC IAL

L -
Declaro serem verdadeiras as informações acima

____________________, __________ d e _________________ de

Local

. 9. Informações

data

PATRÍCIA DUTRA DE MELO CHAGAS - CPF: 002.506.325-19 

Prefeitiífá Mtirffòipa I de Itab^iana -  CNPJ: 13.104.740/0001-10

k A  A R T é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

, 10. Valor

Valor da A R T : R$233,94 Registrada em : 26/04/2022 Valor pago: R$233,94 Nosso Número: 8202431924

/

A  autenticidade desta A R T  pode ser verificada em : http://crea-se.sitac.com.br/pubhco/, com a chave: C5w bY
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